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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.164 DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

· ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 

barças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 

Lei 4663/2023, e em consonância com a Lei 4320/64, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 

·Garças-MT, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no montante de R$ 1.394.184,50 

'(um milhão e trezentos e noventa e quatro mil e cento e oitenta e quatro reais e cinquenta 

centavos), nas dotações orçamentárias a seguir: 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1

07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

001.10.301.0107.1042 AQUIS EQUIPE MAT PERM ATENC BÁSICA 

:Cód. Red: 936 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 

126010000000 

Transferências fundo a fundo de recursos do sus 

provenientes do governo federal - bloco de estrutur 

(cinquenta e três mil e trezentos e trinta e oito reais e 

sessenta e nove centavos) 

R$ 53.338,69 

Cód. Red: 

4.4.90.52.00.00 

26010000600 

937 

Equipamentos e material permanente 

Transferências fundo a fundo de recursos do sus 

provenientes do governo federal - bloco de estrutur 
(setecentos e quarenta e seis mil e cento e noventa e 

quatro reais e noventa e um centavos) 

001.10.302.0108.1044 EQUIPE MAT PERM MÉDIA E ALTA 

Cód. Red: 

4.4.90.52.00.00 

CNPJ: q3.439.239/0001-50 

Cr: 78.600-907 

938 

Equipamentos e material permanente 

(66) 3402-2000 gabprefbg@h otma il.com 

R$ 746.194,91 

Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 






